PROJETO DE LEI Nº 163/11
Institui adicional de produtividade aos médicos e dentistas e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica instituído o adicional de produtividade que farão jus os servidores ocupantes dos cargos de Técnico Superior de Saúde/Médico e Técnico Superior de Saúde/Dentista.
Art. 2º - Os Técnicos Superiores de Saúde/Médico farão jus à adicional de produtividade nos seguintes índices:

I. R$ 12,00 (doze reais) por consulta realizada pelo profissional;
II. O valor previsto na tabela CBHPM - Classificação Brasileira Hierarquizada de Procedimentos Médicos - por intervenções realizadas.
Art. 3º - Os Técnicos Superiores de Saúde/Dentistas farão jus à adicional de produtividade de até 100% (cem por cento) de seu vencimento base.

Parágrafo Único. O adicional devido aos dentistas será variável, sendo competência da Secretaria de Saúde a definição das regras de avaliação e concessão aos servidores.
Art. 4º - O valor recebido a título de adicional de produtividade é desvinculado dos vencimentos dos beneficiários, não sendo somado à base de cálculo para fins de apuração de contribuições previdenciárias.
Art. 5º - Para fazer face às despesas decorrentes da presente Lei serão utilizados recursos próprios do orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde sob os elementos de despesa 3.1.90.04 e 3.1.90.11.
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Araxá, em ___ de ____________ de 2011.
Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA
Prefeito Municipal de Araxá 
